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Exmo. Sr. Presdente

O vereador, abako asskrado, após ouvita a Gasa na forma reginental, solcfta ao
exêcutivo munkipal que detêrmhe a secretãrb compêtênte, para quê possa fazêr a

cobcaçáo de gabrbs 
-nos 

vahtões das Avenilas senador Tarso Dutra e Dr, João Landê[
no paíque Rãsi;gnc;;l Jardin do Sol, tendo cotlo consequencia o fechaflrento dos
mesmos.

Cláudio L itua de Lima
veÍeador (a) do EPUBLICANOS

Justifkativa: Em plenário

VISTO

Pres ijente
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